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Despacho do Secretário para a Segurança n.º 30/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 15.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2022 
(Regulamento de uniformes das Forças e Serviços de Seguran-
ça), o Secretário para a Segurança manda: 

1. São aprovados o modelo, descrição e demais caracterís-
ticas do distintivo a utilizar pelos agentes pertencentes aos 
quadros próprios do Corpo de Polícia de Segurança Pública e 
do Corpo de Bombeiros e ao quadro de pessoal alfandegário 
dos Serviços de Alfândega que se encontrem a exercer funções 
na Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
constante do Anexo ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

9 de Março de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

ANEXO

Modelo, descrição e demais características do distintivo

Os agentes que se encontrem a exercer funções na Direcção 
dos Serviços das Forças de Segurança de Macau utilizam um 
crachá, que contém um distintivo com o modelo constante do 
quadro do presente anexo. 

O crachá é usado no lado direito do uniforme, à altura do 
peito, no blusão, na camisola de malha, na camisa e no dólman 
de cerimónia. É fixado numa peça acessória de cor preta ou de 
cor branca, excepto quando usado sobre a camisola de malha 
ou com o vestido pré-natal, nos quais pode ser directamente 
colocado. É feito de metal, em forma de escudo, de fundo azul 
claro, com um dragão dourado, que segura entre as garras uma 
esfera que contém o círculo interior do emblema da Região 
Administrativa Especial de Macau, envolto em cinco chamas 
vermelhas e com três nuvens brancas aos pés, tendo inscritas 
a preto, na parte superior do dragão a designação completa da 
Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau em 
língua chinesa, e na parte inferior a respectiva sigla em língua 
portuguesa. Tem cerca de 5,5 centímetros de altura e 4 centí-
metros de largura.
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Despacho do Secretário para a Segurança n.º 31/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 12.º, do n.º 1 do artigo 13.º, dos n.os 2 e 3 do artigo 15.º, 
do artigo 16.º e do n.º 1 do artigo 18.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2022 (Regulamento de uniformes das Forças e 
Serviços de Segurança), o Secretário para a Segurança manda:

1. São aprovadas as características, os modelos, os compo-
nentes, os acessórios e as regras de utilização dos uniformes 
ordinário e de cerimónia dos agentes pertencentes ao quadro 
de pessoal do Corpo de Bombeiros, doravante designados, 
respectivamente, por agentes do CB e por CB, dos alunos do 
curso de formação de oficiais e dos instruendos do curso de 
formação de instruendos, ambos para ingresso no quadro de 
pessoal do CB e doravante designados, respectivamente, por 
alunos do CFO e por instruendos do CFI, constantes do Anexo 
I ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

2. São aprovados os modelos e designações dos uniformes es-
peciais dos agentes do CB, constantes do Anexo II ao presente 
despacho, do qual faz parte integrante.

3. São aprovados os modelos, descrição e demais característi-
cas dos distintivos e dos emblemas dos agentes do CB, dos alu-
nos do CFO e dos instruendos do CFI, constantes do Anexo 
III ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

4. São aprovados os modelos das insígnias de mérito com-
portamental, constantes do anexo IV ao presente despacho, do 
qual faz parte integrante.

5. São aprovados os equipamentos individuais dos agentes do 
CB e respectivas designações, constantes do anexo V ao pre-
sente despacho, do qual faz parte integrante.




